
A – O Advogado Signatário cria a peça processual e insere o conteúdo adequado, através da 
utilização do seu utilizador na aplicação Citius.  
 
 
 
 
Em peças processuais com a finalidade de distribuir, apensar ou juntar é disponibilizado, na 
área "Mandatários" da peça processual em criação, o item "Subscrição múltipla". 
 
O Advogado Signatário indica a ou as cédulas profissionais dos mandatários que irão subscrever 
a peça; será ainda necessário indicar qual o tipo de mandatário (advogado ou solicitador). 
 

 
 
 
 
O Advogado Signatário preenche os formulários requeridos pela aplicação Citius, anexa a peça 
processual e documentos pertinentes, assina e envia a mesma.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



B - O Mandatário Subscritor acede ao Citius e, na lista de peças processuais, encontra o 
separador "Peças por subscrever". Caso tenha peças por subscrever, o nº de peças é 
assinalado em destaque. 
 
 
 
O mandatário acede ao separador "Peças por subscrever" e clica na referência da peça 
processual em relação à qual pretende iniciar o procedimento de subscrição. Ao clicar inicia 
uma nova peça com a finalidade juntar. Esta passa a estar disponível no separador "Em 
criação". 
 
 
 
 
 

 
 
 
Ao clicar inicia uma nova peça com a finalidade juntar. Esta passa a estar disponível no 
separador "Em criação". 



 

 
 
 
 
Já na peça processual, o utilizador acede a "Ver intervenientes registados" para proceder à sua 
associação a uma ou mais partes.  



 
 
 
 

 
 
 



O Mandatário Subscritor preenche os restantes formulários, assina e envia a peça processual. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



A peça processual de adesão em Pdf contém na parte da caracterização, uma declaração de 
adesão ao conteúdo material da Peça Processual. 
 

 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


